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 TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

COMISSÃO DE AUDITORIA DA VOTAÇÃO ELETRÔNICA 

ELEIÇÃO SUPLEMENTAR FRANCISCO ALVES/PR 

 ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2021  

 

1. IDENTIFICAÇÃO  

Data / Hora / Local da Reunião: 

24/09/2021, às 14h, Terraço da Presidência e videoconferência. 

 

Assuntos: 

1. Instalação da Comissão; 

2. Informações e tratativas preliminares; 

 

Participantes:  

Presidente, Dr. FABRICIO EMANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Assistente V da Assessoria Jurídica da Presidência, CRISTIANE PAULA DA 
SILVA GALPERIN 

Chefe da Seção de Planejamento Estratégico, DIOGO SGUISSARDI 
MARGARIDA 

Chefe da Seção de Cerimonial, DOMÍCIO PRATES RIBEIRO FILHO 

Assistente I da Seção de Ambientes de Colaboração, FABIO HENRIQUE DA 
SILVA SKONIECZNY 

Coordenador de Cadastro Eleitoral, GUILHERME BABORA DO CARVALHAL 

Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade, HELTON JOSÉ 
SANCHEZ 

Assistente da Seção de Atas, MARCOS ALEXANDRE SALES FURTADO 

Chefe da Ouvidoria, MARIANA PIRIH CORDEIRO 

Assistente da Seção de Ambientes de Colaboração, SERGIO HENRIQUE 
COSTA 

 

Presente também Chefe da Seção de Produção Audiovisual, EVERTON BAHL 
GRABSKI e Chefe de Cartório da 097ª Zona Eleitoral de Iporã, LEONARDO 
FERNANDES DE SOUZA. 

 

2. DEBATE 

- Item 1 da pauta: 

Dr. Fabricio declarou instalada a Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica 
da Eleição Suplementar aos cargos de Prefeito e de Vice-Prefeito do Município 
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de Francisco Alves/PR, instituída pela Portaria PRESID nº 422/2021 e solicitou 
que os membros fizessem suas apresentações.  

- Item 2 da pauta: 

Cristiane enfatizou que os trabalhos da Comissão orientar-se-ão pela Res. TSE 
nº 23.603/2019, nos termos da Portaria PRESID nº 422/2021, a qual dispôs que 
deverão ser sorteadas 2 seções eleitorais (1 para auditoria sob condições 
normais de uso e 1 para verificação dos sistemas). 

Discorreu, brevemente, sobre o normativo relativo à auditoria de 
funcionamento das urnas eletrônicas (Res. TSE nº 23.603/2019) e as atividades 
a serem desempenhadas pela Comissão (elaboração de documentos; 
organização da equipe; preparação de infraestrutura física e material; 
providências técnicas, solicitação de equipamentos e sistemas etc) e informou 
a solicitação de criação de aba própria da Comissão no PAD e de conta de e-
mail própria, com lista de transmissão a todos os membros.  

Após amplo debate, DELIBEROU-SE:  

1) a realização de sorteio abrangendo as 11 seções eleitorais instaladas, 
respeitada a agregação feita para as Eleições Municipais de 2020, que ora se 
renova (inexistência de fixação de critérios de exclusão); 

2) a data (06/11), a hora (09h) e o local da cerimônia de sorteio (Ginásio de 
Esportes do Colégio Estadual Vicente Tomazini, na Rua situado na Rua Irmãos 
Vilas Bôas, 1108, Centro, no município de Francisco Alves), bem como o 
andamento dos procedimentos relacionados (convocação de mesários 
voluntários etc); 

3)  a publicação imediata do edital dando ciência dos atos da Comissão 
(cerimônia de sorteio e auditoria propriamente dita);  

4) o amplo chamamento da comunidade para acompanhamento, observados 
os protocolos de saúde, quanto ao uso de máscara, álcool em gel, ventilação 
local, distanciamento etc (inexistência de limitação de participação); 

5) a expedição imediata de ofício à Presidência do Tribunal, comunicando a 
instalação da Comissão e solicitando oficiar à Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal com vistas à requisição de agentes para 
segurança do recinto, em período integral, desde às 9h do dia 06/11 até o 
encerramento dos trabalhos no dia 07/11/2021; 

6) expedição imediata de ofício à Diretoria-Geral, solicitando disponibilização 
do Sistema de Apoio à Auditoria, providências para viabilização da filmagem e 
da transmissão em tempo real dos atos, disponibilização de gerador de energia 
e ampla publicidade e chamamento da sociedade para acompanhamento dos 
trabalhos; 

7) expedição imediata de ofício à Prefeitura solicitando reserva do ginásio à 
Justiça Eleitoral de 03/11 a 08/11 e apresentando os requisitos técnicos e gerais 
imprescindíveis, conforme reunião realizada durante visita técnica realizada 
por servidores do TRE/PR; 

8) a data (07/11), a hora (07h – 17h) e o local da auditoria da urna sob 
condições normais de uso (Ginásio de Esportes do Colégio Estadual Vicente 
Tomazini, na Rua situado na Rua Irmãos Vilas Bôas, 1108, Centro, no município 
de Francisco Alves), bem como o andamento dos procedimentos relacionados; 

9) o revezamento entre os membros da Comissão para desempenho das 
funções de conferente, digitador, habilitador e votador, sem prejuízo de 
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solicitação oportuna à Diretoria-Geral de equipe de apoio para essas ou outras 
atividades necessárias;  

10) expedição oportuna de ofícios aos Diretórios Estaduais dos Partidos 
Políticos, Poder Legislativo Estadual e Municipais (da região), Poderes 
Executivo Estadual e Municipais (da região) comunicando sobre a cerimônia de 
sorteio das seções eleitorais e os trabalhos de auditoria. 

Nada mais havendo, o Presidente encerrou a reunião.  

 

3. ENCAMINHAMENTOS 

1. Providenciar o encaminhamento dos ofícios e a publicação do edital, bem 
como a solicitação de materiais e de sistemas necessários. 

 

4. ENCERRAMENTO 

Concluídos os trabalhos, eu, CRISTIANE PAULA DA SILVA GALPERIN, Assistente 
da Assessoria Jurídica da Presidência, lavrei a presente ata. 

 

Dr. FABRICIO EMANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão de Auditoria da Votação Eletrônica 
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